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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CRAMB – CENTRAL DE REGULAÇÃO DE AMBULÂNCIAS



TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.


1. JUSTIFICATIVA:
          O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde cumprindo uma das prioridades do governo municipal através da Secretaria de Saúde, tendo como necessidade a aquisição de uniformes para os funcionários lotados no CRAMB (Central de Regulação das Ambulâncias da SMS), para a padronização visual e identificação dos mesmos durante o serviço e considerando a necessidade de substituição devido ao tempo de uso, faz-se necessário a aquisição dos materiais.

2. OBJETO:
Registro de preço para aquisição de
· CAMISAS POLO COM LOGO
· CAMISAS DE MALHA COM LOGOTIPO
· CALÇA TÁTICA CONFECCIONADA EM RIPSTOP
· GANDOLA TÁTICA CONFECCIONADA EM RIPSTOP

2.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

         Menor valor global.

3. PRAZOS:
	O prazo para vigência da aquisição será de até 30 dias conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega será efetuada no endereço abaixo:
        Central de Ambulâncias SMS
        Av. Barão do Rio Branco, 1875 – Centro – Petrópolis, RJ, de segunda a sexta-feira de 09 as 16h.

4.2. Prazo e validade da proposta: 
         O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT. 

	











01
	
Camisa Polo manga curta na cor Azul Marinho com logo bordado em peito esquerdo e escrito nas costas letras na cor branca (foto em anexo)
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 (
CENTRAL DE AMBULANCIAS SMS
)

(COSTAS)


Quantidade por tamanhos: 
(M) = 20 
(G) = 20   
(GG) = 20 

	Un.
	60

	








02
	
Camisas de malha com manga curta, cor azul marinho, com logo em estampa silk screen em peito esquerdo e escrito nas costas letras na cor branca (foto em anexo)
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 (
CENTRAL DE AMBULANCIAS SMS
)

(COSTAS)


Quantidade por tamanhos: 
(M) = 40
(G) = 40
(GG) = 40
(XG) = 20

	Un.
	140

	





03
	
Calça com 6 bolsos e exclusiva proteção nos joelhos para maior proteção e durabilidade da peça, e também com reforço.
· Cor: Azul Marinho
· Produzida em Ripstop
· Faixa Refletiva (7 cm larg.) na perna abaixo do joelho;
· 67% Poliéster
· 33% Algodão;
· Dois bolsos faca frontal;
· Dois bolsos laterais com lapela e fechamento em velcro;
· Dois bolsos traseiros embutidos com lapela e fechamento em velcro;
· Fechamento frontal através de botão com caseado e zíper;
· Cinco presilhas com 2 cm de largura e 5 cm de altura cada (medidas aproximadas). 
· Quantidade por tamanhos:
·  (M) = 50
· (G) = 30
· (GG) = 30
· (XG) = 50
· 
	





Un.
	





160

	






04
	
Gandola Tática Confeccionada em RIPSTOP
Cor: Azul Marinho
Bordado com a logo do “BRASÃO”, no bolso esquerdo na Frente (7 cm x 7cm).
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Bordado com a logo da “CENTRAL DE AMBULANCIAS” na cor vermelha com fundo branco e nas Costas (20 cm x 20 cm).


[image: ]       (COSTAS)

Detalhes do produto:
Resistente a rasgos e tração, a Gandola foi projetada para as situações mais extremas e aos operadores mais exigentes. Produzida em RipStop, é indicada para atividades de forte impacto. Conta com bolsos inclinados, de fácil acesso, reforço no cotovelo e ajuste por velcro nas mangas. O tecido Ripstop, que se refere a um tipo de tecido que quando se rasga não se desfia. Utilizado em roupas ou produtos de nylon ou poliéster, incorpora fibras largas intercaladas com fibras mais estreitas, de forma a formar pequenas caixas no material (forma de quadriculado). Este método torna o tecido incrivelmente resistente. 
· Produzida em Ripstop
· Proteção no cotovelo
· 2 bolsos inclinados frontais
· Regulagem de punho
· Reforço no cotovelo
· Faixa Refletiva (7 cm. larg.) abaixo da logo das costas e na frente;
· Fechamento frontal através de zíper;
· 67% Algodão
· 33% Poliéster
· Quantidade por tamanhos:
· (M) = 50
· (G) = 30
· (GG) = 30
· (XG) = 50

	






Un.
	






     160



4.4.  Das amostras:
        A empresa vencedora da licitação deverá disponibilizar uma peça piloto de cada item para a devida aprovação pelo solicitante, antes da confecção final do quantitativo solicitado, no prazo máximo de até 10 dias, no seguinte endereço: CRAMB – Central de Regulação de Ambulâncias – Av. Barão do Rio Branco, nº 1875 – Centro – Petrópolis – RJ.

        5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

        6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140, inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

        7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
· A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

      8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
         Os recursos para a execução da contratação serão provenientes da Fonte...

     9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.

    10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.


    11. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através da Direção do Departamento Administrativo SMS. 



_______________________________
MÁRIO J. R. ALVES
Matr. 3884
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